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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA- PI Ji=_I 

01 .612.622/0001- 33 ~~ 

PORTARIA fflt027, DE 10 OE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: 'Dispõe sobre a nomeaçl!O de 

Coordenador(.i) de Associativismo e 
Côope!atMllmO e dà outras proll\cl6ncias" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAuJ - PI, no t/90 das atnbu!ÇÕM que he sAo oonft1rid1111 rm !armas do lll't 

87, me. 1, da lei Orgllna do M11mc1pio; 

CONSIDERANDO a lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobro a orgêl"lb't'IÇ3o da Mbvtura 

adminlstra~va da Prefeitura Municipal de Belàiia do Piai.li e de suas respectivas secretarias. a qual est3belec;e ot. cargos de 

confiança e em comissao a serem preenct11dos por livre nomeação do Prefe,10 Muoq>al, com a prerrogativa de exoneraç.30 

ou dispensa a qualquer lefTlX>, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o fortalecimenl0 do assoc:iatMsmo e eooperalivismo como mstrumentos de 

organlzaç.kl econ6mica e social, conforme prellls10 r(J An. 174 da Constituiçào Federal, aí~ de fomentar prlilicas 

sustent!veis e sdidaias para o desen...atvimenlo das comunidades e o disposto no Pbno NaciOnal de Fortalecimento do 

AssoeiatMsmo e Coopcra!Msmo, conforme diretrizes estabelecidas pela Sectetaria Municl~ de DesenVOlvimento Rural 

deste munlelplo: 

CONSlDERANOO que o presente 1110 adrtWmstralM> nAo apresenta desVIO de poder e aslà dei/Idamente rundamcntado, t>m 

c:onfomlldade oom os pnnclp,os estabelecidos no cap!JI do art. 37 da Cons:itu!Çlo da Repüblica Fede1ativa do Br9Sil, 

asseguranao a iegalidaOe, lmpeUoall(laoe. moraflClaoe. puDllcl<laoe e elldencta: 

RESOLVE; 

Att. 1• Nomear o(a) se,vidor(a) VALDINARIA CAYALCANTE TIBURCIO, Inscrito (a) do CPf n• 035.966,783 07, para o 

cargo cse COOrclenaoor(a) de AssoclatlVlsmOe Cooperativismo IOlada na Seaetar1a JVUOlclpal oe Dnenv0Mmen10 Rural, com 

~Ido das atividades a partlr da data de pob1icac;Ao desta Portaria. 

Att 'Z" Determlnar é Secretana Municipal d8 Planeiamento, Gest.kl • De$enVOMmenlo EOOl'IÕnlKX> que 1)10\'ldende os 

3$SMtamentos ~ e proceda com o devido n,giatro, conlonna estabeleCldo na presenltl Portana. 

Art. J" Esta porta,1a entrB em V!QCJr na data de sua publleaç-00, rcvog.ndO-sc .1S <fisposições eontrt.1as.. 

Gaooete cio Ptvfeilc Mun!C!p81 de Bctània 00 Piaul, Estado do Pi.lul, em 10 de ja,eiro de 2025 

ffl . [\ r \\ ................ ,~ ... c-

--=1 \P)L<· ~ l)--~-
- IJOSEYAN COELHO DAMASCENO -

Pl'flelto Munlclpal de Betãnla do Plaul.PI 

Gl 

ID: 15OB6490008A4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA- PI Je~ 

01 .612.62210001-33 ~ 

PORTARIA N"028, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: 'Dispõe sobre a nomeaçào de 

Cootdenadot(a) Municipal de Delesa Civ,! 

COMOEC e dá outras pmvidAnaas·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 8ETÁN1A 00 PtAUf - PI, oo ut0 das 11tnbu~ qué h1 sllO contenda nos termos do 8't 

87, lnc. 1, da Lei O,gãnic:a do Murncfpo, 

CONSIDERANDO a Lei Munlclpal n" 15, de 28 de dezembro de 2020, QUC dispõe sobro a org.Mlzaç3o da estnJtllra 

admlnistralíva da Prefeitura Municipal de Sei.Mia do Piaul e de suas respectivas secretarias. a qual es1êlbelece os cargos de 

oon6mça e em com ssao a serem preenchidos por livre nomeação do PrefeilO Municipal, com a prem:,gatlv,1 de e)(On8raçào 

ou dis9ensa a qualquer tempo: 

CONSIDERANDO a nece!&idade dfJ utabeleeflr a ntruhlra Of!J&nlzaeional para a gestão de ações de p,evetlÇêo, millgaçêO 

IM?()Slae recupernçaode desastres no Ambltodomunlclpio. bem como assegur.v a prnleçlo dapopulaçao contra s1tuaçõvs 

de emergênda e r.al,alridade pública: 

CONSIDERANDO QUII o pnrsenl8 ato ltd111111dlfilMI nao ap,81vnla de3VIO <N poder e 113tà dt!VldiKOOflte fundamentado, em 

confom,idade com os pmclpos estab81eado3 no caput do arl. 37 da Conso1uiçao da Repüblica Fcderaciva do Br.tsil, 

11U8QUranda a legalidade, mpeiisolllldHdtl, monilldade, pwticKlade e efiaêna11: 

RESOLVE. 

Art. 1" Nomear o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO, lnscrilo (a) do CPF nº 992.949.073 • 68, pana o 

ca,go de Coordenador(a) Munic:ip.tl de Oetcsa Civ~ - COMOEC, lotado na Secretaria Municipal de Desen\lOM1lel110 Rural 

oom inlelo das. atill'idades a P3ltlt d.li da1a de publieaç.Ao óe!ta PMaria. 

Art. 'Z" Determinar a Seaetana Munietpal de Planejamento, Ges1ao e Oesenl/OlvimenlO Econômico QOO prQVldeocie 05 

assentamentos neceuariol e proceda com odeVldo registro, conforme estabelecido na presenle Foflaria. 

Art. 3" Etla por1ana entra em vigo, na data de 5Ua publicação, revogando-se as disposiQõcs contrllias. 

Regislf&.&e Puhique-se. Cumpra-w, 

Preftilo Municipal de Betânia do Piaul•PI 

Q 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 520D0CB42BFB4 

ESTADO DO PIAU I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.62210001- 33 

PORTARIA N" 029, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: ·0tsp0e sobro a nomeaçao de 

Chefe do Dt-partamento de lnfracslJutura 

Tributos e dá outr!$ provldêndas• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BET ÃNIA 00 PIAUI - PI, no uso das alribUições que lhe do conferidas nos iermos doª" 
87, lnc 1. d.;i Lei Orgãnk:a do Munlclplo; 

CONSIDERANDO a LE!1 Munq,al rr' 15, de 28 de dezembfo de 2020. Cf.le di9põe sobre a organiz~ da cstrUtura 

admimstralMI da Prefeikn Mun!cpal da Betània do Piaul e de tuas respectiva, secretarias, a qual cst.lbckioc os c.irgos de 

confiança e em oomluão a serem preenchidos por hre nomeação do Prefeito Municipal, com a prem;,galJVa 00 oxoncr.:iç.:k> 

ou dispensa a qualquer tempo: 

CONSIDERANDO a neamidade de a-;;segurar a ef~a e a continuidade das atiVldades admimslnlllvas relaclonadat à 

ge3tOO de infraestrutura ll'lbulària no flmbitodeste munlcipio, 

CONSIDERANDO que o ~te ato administrativo nOO ilpl'CSC11\a desvio de poder o está dcvidamenle fundamentado, em 

conlormidade com 0$ principies. estabeleddc5 no caput do /1111 37 d3 ConstilulçAo d.li Republica Federativa do Brasil, 

assegurondo a legJlidade, lmpesroalidade. mor.tidade, publbdade e e~a: 

RESOLVE 

Art. 1• Nomear o(a) senridor(a) MARCOS JO8e RIBEIRO DE ARAÚJO, Inscrito (a) do CPf n° 023 61!5 495 - 81, para o 

cargo de Che'e do Oepartamenlo de lnfraeslJutura TnbulOS, kXaclo na Sectetana Municipal de F~ e Tesouraria com 

inicio das atividades a partir da data de pubticaçlo desta Portana. 

Art. 2' Determ111ar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Eoonõmlco que pro\lldencie os 

assenlarrentos neces.sârios e proceda com o devido regnstro, oonforme estabelecido na Pf858flle Putaria. 

Att. 3" Esta pona,la entra em "'9or na data de sua pubíicaçlo 1'81109ando-se as dlSP()lições oontrânas. 

GablnetedO Pre!el1o Munlclpal de Betànitldo Piaul, Estado do Plaul, em 10 de J"'1E!H0 de 2025. 

Cl2 u í\ Rego.._,. Pu""'uo-,o. C,mp,3-,e. 

<".l\\V ... 2,-1 lJ-7-----
\._)~EVAH COELHO DAMASCENO 

PrtfeHo Municipal de S.tlnla do Pi■ui-PI 

ID: O60C7O1 DEFD24 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001-33 

o 

PORTARIA N'030, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Oispõe sobre a oomcaçao de 

Diretor(a) da Unld3de E$COlarMÇucl Aroanjo e 
d.!I oulras providêncimf 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BET ÃNIA 00 PIAUI - PI, no u»o dn WllNIÇOes que lhv do contenda nos tenno1 do art. 

87, me. 1, da lm Ôfglmca do Mu01CiPIO< 

CONSIDERANDO a Lei Munlcipal rr' 15, de 28 de dorombn:l do 2020, QUO dispõe sobre a Of'!}an~ da ~truh.lra 

adm1n1strallva da Prefeítura Municipal de Betanía do Piaul e de suas respeçlivas secretarias, a qual estabelece os cargos de 

confiança e em comIssao a serem preenchidos por livre oorieaçao do Pfefe!IO Municipal. com a prenogativ;:i de exoneraç:kl 

ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei de Díretrizese Bases da Educação Nacional (Lei n"9 394/1996) e pela le91slaçao espedía epllcável, 

considcr,'3000 o ncccssidade do garanti, a contn.Jidade e erlClêncla das ativid3de$ pedagógicas e admnistral.Jvas da 

Secretaria Munic:i~ do EdtUÇ30 deste municlpio: 

CONSIDERANDO que O pn111enfft ato l'ldminll'llnlttvo nAo llpnlJMfllll de!MO de poder ti aattt dllw!ameo\e fundament.ado, WI 

confonridade com 08 prfnclplos estabelecidos no caput do 11rt 37 da Coo11ilulção da República Federallva do Brasil. 

assegurando a legaltdade, impessoalldMle, morarldllde, publicidade e efk:lfnciA: 

RESOLVE 

Art. 1º Nomearo(a) servidof(a) SANDECLEIA MODESTO OE MACEDO. inscrito(a) do CPF n•025 098.383-42, pan1ocargo 

de Dvetor(a) da Unidade Etcolar Miguel Atcan,o, lolada na Secretaria Municipal do Educação. oom ln leio das 11tMdades a 

pa.11r <la data do pubt!CaÇà> deS-ta Por1ana 

Art. 'Z" Oetem!inar à Seaetaria Municipal de Planejamer11o, Gestão a De-senvolvunen10 Econõric:o que providencie O'ii 

assentamento! necessãrios e proceda com o devido registro. conforme estabelecldo na pre,en18 Pooana . 

Art. 3"E1t11 portaria entra em v,gorna dalll de sua public:açao, revogando-ae ad1sposiçõet conltáias, 

Gabme\e do Prefeito Munic:ípal de Bct:ln o do Piaul, Estado do Piaul. em 10 de Janeiro de 2025 

01 () J ~ Reg.t< .. ,. PU~iq,~,e.C,,,,,...H. 

_W,,1- ✓.., ¼i J ,L~-===--
~ UOSEVA:::LHO DAMA!ICENO 

fflf.tto Municipal dft Betlnia do Pia ui.PI 

o 


